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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS
E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TER-
RITÓRIO.

Portaria n.o 742/2000

de 11 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, n.o 1, 104.o e 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal de Mértola
e o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia,
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas e do Ambiente e Ordenamento do Território,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios englobados pela poligonal constante da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia da Alcaria Ruiva, município de Mér-
tola, com uma área de 7099,6956 ha, e na freguesia de
São Marcos da Ataboeira, município de Castro Verde,
com uma área de 667,85 ha, o que perfaz uma área
total de 7767,5456 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, a Luís Jorge Fiuza Lopes, enti-
dade equiparada a pessoa colectiva com o n.o
814899056 e residente na Rua do Dr. Afonso
Costa, 33, Mértola, a Zona de Caça Turística de
Nossa Senhora de Aracelis (processo n.o 2234 da
Direcção-Geral das Florestas).

3.o Por despacho de 25 de Junho de 1999 do Secretário
de Estado do Turismo, foi a presente concessão con-
siderada de relevante, nos termos e para os efeitos pre-
vistos na alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o e do artigo 71.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicio-
nada à aprovação do projecto de arquitectura do pavi-
lhão de caça, à execução e conclusão das obras do pavi-
lhão de caça no prazo de 12 meses a contar da data
da notificação da aprovação do referido projecto pela
Direcção-Geral de Turismo, bem como à verificação
da adequação das obras ao projecto aprovado.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, ficam sub-
metidos ao regime florestal, para efeitos de policiamento
e fiscalização da caça, devendo a entidade concessio-

nária assegurar a sua permanente fiscalização por quatro
guardas florestais auxiliares dotados cada um de meio
de transporte, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o No interior da área incluída no Parque Natural
do Vale do Guadiana serão posteriormente delimitados
200 ha de terreno para interdição à caça [ao abrigo do
disposto na alínea h) do n.o 2 do artigo 101.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto], de acordo com
o mapa anexo à presente portaria, identificados como
zona a interditar à caça.

8.o Os terrenos constantes do mapa anexo à presente
portaria e identificados como zona sujeita a regime tran-
sitório ficam sujeitos a um regime transitório em que
qualquer actividade cinegética a desenvolver no seu perí-
metro será objecto de parecer prévio vinculativo do Ins-
tituto da Conservação da Natureza/Parque Natural do
Vale do Guadiana.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 17 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural. — Pelo Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha
da Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e da Conservação da Fauna.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA REFORMA
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 743/2000
de 11 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 295-A/90, de 21 de Setembro, que
se encontra em processo final de revisão prevê, no seu
artigo 112.o, a adopção de um regime específico quanto



tência de uma elevada diversidade biológica, com
comunidades de fauna e flora representativas dos ecos-
sistemas mediterrânicos. Destacam-se a existência de
endemismos e relíquias botânicas e de apreciáveis efec-
tivos de diversas espécies faunísticas raras, vulneráveis
e em perigo de extinção, algumas das quais concentram
nesta área os seus principais núcleos demográficos de
todo o País.

Por forma a assegurar a manutenção dos níveis de
biodiversidade, salvaguardando as áreas naturais e pro-
tegendo as populações das espécies mais ameaçadas,
será necessário implementar medidas de ordenamento
das actividade humanas que decorrem na região. Nesse
âmbito a redução e a interdição da caça dentro dos
limites de zonas no interior de áreas protegidas, tal
como previsto no Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto, constituem processos com relevante aplicação
nas áreas que apresentem maiores níveis de sensibi-
lidade ecológica.

Os estudos de monitorização que vêm sendo desen-
volvidos dentro do Parque Natural do Douro Inter-
nacional permitiram identificar diversas áreas de rele-
vante riqueza faunística, que, sob a declarada concor-
dância das associações locais de caçadores, constituem
o primeiro conjunto de zonas de interdição à actividade
cinegética dentro deste espaço protegido. A implemen-
tação desses corredores ecológicos que interligam uma
rede de locais prioritários para a fauna e flora corres-
ponde a um pressuposto essencial na estratégia de con-
servação da natureza do Parque Natural do Douro
Internacional.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 2 do

artigo 101.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e

do Ordenamento do Território, o seguinte:
1.o Dentro dos limites do Parque Natural do Douro

Internacional, previstos no n.o 1 do artigo 2.o do
Decreto Regulamentar n.o 8/98, de 11 de Maio, é inter-
dito o exercício da caça nas áreas definidas no mapa
anexo ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante, cujo original, à escala de 1:25 000, fica arquivado
no Instituto da Conservação da Natureza, e que a
seguir se descrevem:

Zona 1 — Vilarinho dos Galegos — tem início na
margem direita da ribeira de Ventozelo, próximo
da sua foz no rio Douro, pela cota dos 470 m,
subindo a encosta para oeste até atingir o cami-
nho vicinal, que procede da freguesia de Vila-
rinho dos Galegos em direcção ao antigo posto
da Guarda Fiscal, na cota dos 560 m. Aí, pro-
longa-se por esse caminho até encontrar a cota
dos 600 m, descendo, pela arriba do rio Douro,
para sudeste até à cota dos 570 m, prolongan-
do-se por esta altitude, para oeste, até chegar
à ribeira de Cima. Continua depois, em linha
recta, para sudoeste, passando pelo Castelo dos
Mouros e descendo pela arriba, para sul, até à
altitude dos 600 m e seguindo para oeste, sempre
pela cumeada da arriba do Douro, até ao local
de Lomba da Horta, onde desce, para sudoeste,
até chegar à cota dos 570 m, partindo, desse
ponto, em linha recta para oeste até interceptar
um ponto na cota dos 550 m, situado a norte
da confluência entre duas linhas de água que
procedem do lugar do Seixo. Segue depois para
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à classificação de serviço do pessoal da Polícia Judiciária,
tendo, para o efeito, sido publicada a Portaria n.o 935/93,
de 23 de Setembro.

Este sistema coordenado de avaliação de desempenho
revelou dificuldades de aplicação devido a procedimen-
tos complexos impostos a um vasto universo de fun-
cionários, pelo que, através da Portaria n.o 1229/95, de
11 de Outubro, ficou suspenso, pelo prazo de 18 meses,
repristinando-se o anterior, sem prejuízo do acesso na
carreira do pessoal da Polícia Judiciária.

Elaborado um novo regulamento, importa submetê-lo
à apreciação do Conselho Superior de Polícia e realizar
a avaliação prévia do sistema, o que se entende não
dever acontecer antes da entrada em vigor da nova lei
orgânica.

Torna-se, pois, indispensável manter a suspensão pre-
vista nas Portarias n.os 1229/95, de 11 de Outubro,
1184/97, de 20 de Novembro, 994/98, de 25 de Novem-
bro, e 670/99, de 19 de Agosto.

Assim, ao abrigo do artigo 112.o do Decreto-Lei
n.o 295-A/90, de 21 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da
Reforma do Estado e da Administração Pública, o
seguinte:

1.o Fica suspenso, pelo prazo de 12 meses, o Regu-
lamento de Classificações da Polícia Judiciária, apro-
vado pela Portaria n.o 935/93, de 23 de Setembro.

2.o Durante o período de suspensão, aplicar-se-á
o Regulamento de Classificações e Louvores, a que
se refere a Portaria n.o 410/84, de 27 de Junho.

3.o Mantém-se em vigor o previsto nos n.os 3.o e 4.o

da Portaria n.o 1229/95, de 11 de Outubro.
4.o A presente portaria produz efeitos desde 11 de

Abril de 2000.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
4 de Agosto de 2000. — Pelo Ministro da Reforma do
Estado e da Administração Pública, Alexandre António
Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Administração
Pública e da Modernização Administrativa, em 10 de
Agosto de 2000.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 744/2000
de 11 de Setembro

O Parque Natural do Douro Internacional, criado
pelo Decreto Regulamentar n.o 8/98, de 11 de Maio,
constitui um espaço fronteiriço caracterizado pelo con-
traste geomorfológico entre o vale profundo e encaixado
do rio Douro e as superfícies aplanadas da meseta. Esta
situação influenciou de forma marcada as suas carac-
terísticas naturais e paisagísticas e consequentemente
o processo de ocupação humana. A complexidade das
características ambientais presentes, em que se enqua-
dra um universo rural bem marcado, propicia a exis-


